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DECRETO Nº 143/2021, DE 28 DE JUNHO DE 2021. 

 

NOMEIA COMISSÃO PARA 

REORGANIZAÇÃO DAS LEIS 

MUNICIPAIS DA ESTRUTURA 

ADMINISTRATIVA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no 

uso de suas atribuições legais, com fulcro na Lei Orgânica Municipal; 

 

CONSIDERANDO a necessidade da reorganização das Leis Municipais da Estrutura 

Administrativa do Município de Atílio Vivacqua, no que tange as leis que se referem ao quadro 

de servidores do mesmo; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Ficam nomeados os servidores municipais para comporem a comissão para 

Reorganização das Leis Municipais da Estrutura Administrativa do Município de Atílio 

Vivacqua, de acordo com as discriminações abaixo: 

 

ANDERSON FALCÃO CALDEIRA TORRES 

ANDRÉ SANTANA LEAL 

ANDRE LUIZ DE BARROS ALVES 

GILMARA BIAZATE ROVETA 

MARIA APARECIDA CARLOTO MARQUES MELLO 

PAULO CALDEIRA BUROCK JUNIOR 

 

Art. 2º - A Comissão terá total e irrestrito acesso a toda documentação necessária em todas 

as  Secretarias. 

 

Art. 3º - Este Decreto Municipal entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Atílio Vivácqua, 28 de junho de 2021. 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 
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